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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 294/2002
de 19 de Março

Pela Portaria n.o 615-B5/91, de 8 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 961/91, de 20 de Setembro, foi con-
cessionada à PROCAÇA — Promoções e Serviços Cine-
géticos, L.da, a zona de caça turística de Arapouco e
anexas (processo n.o 808-DGF), englobando vários pré-
dios rústicos sitos no município de Alcácer do Sal, com
uma área de 1331,19 ha, válida até 8 de Julho de 2003.

Pela Portaria n.o 188/99, de 20 de Março, verificou-se
a revogação da concessão, face à denúncia do acordo
existente entre a entidade concessionária e a Santa Casa
da Misericórdia.

Pela Portaria n.o 58/2001, de 30 de Janeiro, foi repris-
tinada a Portaria n.o 615-B5/91, de 8 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 961/91, de 20 de Setembro.

Vem agora Joaquim António Ferreira Alves requerer
a transmissão da concessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria, a zona de caça turística
da Herdade de Arapouco e anexas (processo
n.o 808-DGF), situada na freguesia de Santiago, muni-
cípio de Alcácer do Sal, é transferida para Joaquim
António Ferreira Alves, entidade equiparada a pessoa
colectiva com o n.o 815732163 e sede na Rua de David
de Sousa, 18-A, em Lisboa.

2.o O presente processo mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável, condicionado
à apresentação do projecto de arquitectura das insta-
lações destinadas à utilização por caçadores, no prazo
de dois meses contados a partir da data da publicação
da presente portaria, à aprovação do mesmo projecto,
à conclusão da obra, no prazo de 12 meses a contar
da data de notificação da aprovação do projecto, à veri-
ficação da conformidade da obra com o projecto apro-
vado e ao enquadramento legal do alojamento, caso
seja afecto à exploração turística.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 21 de Fevereiro
de 2002. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Bar-
ros, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural,
em 4 de Fevereiro de 2002.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 295/2002
de 19 de Março

A produção independente de energia eléctrica, na
sua componente hídrica, foi regulamentada através da
Portaria n.o 445/88, de 8 de Julho, com as alterações

introduzidas pela Portaria n.o 958/89, de 28 de Outubro,
no quadro do Decreto-Lei n.o 189/88, de 27 de Maio,
relativo à actividade de produção de energia eléctrica
por pessoas singulares ou colectivas de direito público
ou privado. O referido diploma foi entretanto revisto
pelos Decretos-Leis n.os 313/95, de 24 de Novembro,
e 168/99, de 18 de Maio e, recentemente, pelo Decreto-
-Lei n.o 339-C/2001, de 29 de Dezembro.

Por outro lado, foi igualmente publicado o Decreto-
-Lei n.o 312/2001, de 10 de Dezembro, que veio definir
o novo regime de gestão da capacidade de recepção
de energia eléctrica nas redes do sistema eléctrico de
serviço público proveniente de centros electroproduto-
res do sistema eléctrico independente, introduzindo
importantes alterações em matéria regulada pela Por-
taria n.o 445/88, de 8 de Julho.

Acresce que a publicação de nova legislação em maté-
ria de utilizações do domínio hídrico, nomeadamente
o Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro, veio reforçar
a necessidade de introduzir desenvolvimentos regula-
mentares no que respeita aos procedimentos de licen-
ciamento de pequenas centrais hidroeléctricas, revo-
gando as Portarias n.os 445/88 e 958/89.

Neste quadro, há também que referir o despacho do
Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território
n.o 11 091/2001, de 25 de Maio, que veio sublinhar a
necessidade de clarificação e, tanto quanto possível, de
simplificação dos procedimentos administrativos rela-
tivos às energias renováveis, na sequência da aprovação
da Directiva n.o 2001/77/CE, de 27 de Setembro, relativa
à promoção da electricidade produzida a partir de fontes
de energia renováveis, e da prioridade que o Governo
atribui ao desenvolvimento do potencial nacional nesta
matéria.

Foi ouvida a Associação Portuguesa de Produtores
Independentes de Energia Eléctrica de Fontes Reno-
váveis (APREN).

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

do Ambiente e do Ordenamento do Território, o
seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

A presente portaria regula o procedimento de obten-
ção das licenças necessárias para produção de energia
hidroeléctrica por pequenas centrais hidroeléctricas, em
desenvolvimento dos Decretos-Leis n.os 46/94, de 22 de
Fevereiro, e 189/88, de 27 de Maio, com as correspon-
dentes alterações, e do Decreto-Lei n.o 312/2001, de
10 de Dezembro, estabelecendo, de igual modo, as
regras e critérios a observar face à coexistência de mais
de um pretendente para a utilização de um mesmo local.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «ALUA» — alvará de licença de utilização de
água;

b) «Despacho liminar» — certidão emitida pela direc-
ção regional do ambiente e do ordenamento do
território após a declaração de interesse público
referida no artigo 16.o, que resulta da apreciação
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de cada pedido de licença de utilização de água,
que constitui um título de reserva de direito a favor
do seu titular e que caduca com a atribuição ou
indeferimento do ALUA;

c) «Declaração de impacte ambiental» ou «DIA» —
decisão emitida no âmbito do procedimento de
avaliação de impacte ambiental (AIA) sobre a via-
bilidade de execução dos projectos sujeitos ao
regime previsto no Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3
de Maio;

d) «Estudo de incidências ambientais para peque-
nas centrais hidroeléctricas» — estudo que
deverá ser desenvolvido de acordo com o tipo
de projecto, contendo a respectiva caracteriza-
ção e a situação de referência ambiental do local
de instalação, de modo a permitir a identificação
e avaliação das incidências ambientais mais sig-
nificativas nas fases de construção, exploração
e desactivação das pequenas centrais hidroeléc-
tricas, apontando as medidas de minimização;

e) «Infra-estruturas hidráulicas» — obra ou con-
junto de obras que integram o sistema hidráulico
até à instalação do grupo turbina-gerador,
incluindo as obras de restituição da água ao seu
curso natural;

f) «Pequenas centrais hidroeléctricas» ou «PCH» —
aproveitamento hidroeléctrico com potência insta-
lada até 10 mW;

g) «Procedimento» — conjunto de trâmites visando
a obtenção das licenças necessárias para pro-
dução de energia hidroeléctrica por PCH;

h) «Reserva Ecológica Nacional» ou «REN» —
área definida como tal pelo Decreto-Lei
n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 316/90, de
13 de Outubro, e 213/92, de 12 de Outubro.

CAPÍTULO II

Do procedimento

SECÇÃO I

Secção preliminar

Artigo 3.o

Das licenças necessárias para instruir o procedimento

1 — A produção de energia hidroeléctrica por PCH
carece das seguintes licenças:

a) Licença de construção de infra-estruturas hidráu-
licas, a emitir pela direcção regional do ambiente
e do ordenamento do território (DRAOT) ter-
ritorialmente competente;

b) Licença de estabelecimento das instalações eléc-
tricas, a emitir pela Direcção-Geral da Energia
(DGE);

c) Licença de utilização da água para produção
de energia hidroeléctrica, a emitir pela DRAOT
territorialmente competente;

d) Licença de exploração, a emitir pelas direcções
regionais do Ministério da Economia (DRE) ou
pela Direcção-Geral da Energia (DGE).

2 — Os documentos necessários para a obtenção das
licenças a emitir pelas DRAOT devem ser apresentados
de acordo com as disposições gerais indicadas nos anexos
da presente portaria, sem prejuízo da legislação apli-
cável.

Artigo 4.o

Pedido de informação prévia

1 — O pedido de informação prévia tem carácter
facultativo e poderá ser solicitado pelo interessado à
DRAOT antes do início do procedimento.

2 — A sua finalidade é a obtenção de uma informação
preliminar emitida pela correspondente DRAOT, no
prazo máximo de 60 dias, sobre a possibilidade de uti-
lização da água no troço pretendido, sem prejuízo de
que, no caso de a resposta da DRAOT ser positiva,
esta possa vir a ser condicionada por pareceres ou deci-
sões, com carácter vinculativo, emitidas posteriormente
no âmbito do procedimento.

3 — O pedido de informação prévia será instruído
com os documentos constantes do anexo I deste diploma.

4 — A resposta da DRAOT ao pedido de informação
prévia terá sempre em consideração o disposto nos pla-
nos de bacia e será válida por seis meses desde que
o requerente comprove ter pago a quantia referida na
alínea a) do n.o 2 do artigo 41.o

Artigo 5.o

PCH situadas em concelhos pertencentes a mais de uma DRAOT

1 — Quando os requerimentos de licença de utiliza-
ção de água dizem respeito a aproveitamentos locali-
zados em cursos de água que limitam concelhos per-
tencentes a diferentes DRAOT, a responsabilidade do
licenciamento será definida da seguinte forma:

a) Quando a obra de captação principal estiver
localizada apenas na área de jurisdição de uma
DRAOT, deve ser esta direcção regional a pro-
ceder ao licenciamento, ainda que as demais
obras do circuito hidráulico estejam implantadas
na área de jurisdição da outra DRAOT;

b) Quando a obra de captação principal estiver
implantada em dois concelhos pertencentes a
áreas de jurisdição de duas DRAOT, deve pro-
ceder ao licenciamento a direcção regional com
jurisdição no concelho onde se implante a cen-
tral hidroeléctrica.

2 — A DRAOT responsável pelo licenciamento, de
acordo com os critérios estabelecidos no número ante-
rior tomará em consideração o parecer emitido pela
outra DRAOT.

Artigo 6.o

Início do procedimento

1 — O procedimento inicia-se com o requerimento
de licença de utilização de água para produção de ener-
gia eléctrica, instruído com os documentos previstos no
anexo II necessários para atribuição do despacho liminar.

2 — Desde o início do procedimento, o prazo máximo
até a emissão da declaração de impacte ou de incidências
ambientais é de 160 dias.

3 — A DRAOT pode suspender o procedimento nos
seguintes casos:

a) Quando solicite ao requerente o envio de ele-
mentos adicionais;

b) Quando, no prazo máximo de 45 dias a contar
do dia de início, seja iniciado outro ou outros
procedimentos concorrentes para o mesmo
local, até ao momento em que os referidos pro-
cedimentos, recebam uma declaração de
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impacte ou de incidências ambientais ou resul-
tem indeferidos por qualquer das causas pre-
vistas no âmbito do procedimento ou da lei
geral.

4 — A DRAOT pode conceder prorrogação ao reque-
rente para cumprimento do prazo referido no n.o 3 do
artigo 18.o

Artigo 7.o

Causas de indeferimento do pedido de licença de utilização da água
para produção de energia hidroeléctrica

Sem prejuízo de outras causas previstas na lei geral,
são motivos de indeferimento do pedido de ALUA, a
apreciar e decidir em momento prévio à emissão do
despacho liminar e impeditivos deste:

a) A existência de usos prioritários do domínio
hídrico, nos termos do Decreto-Lei n.o 46/94,
de 22 de Fevereiro, não compatibilizáveis com
a realização da PCH;

b) A impossibilidade de compatibilizar o ALUA
com direitos preexistentes;

c) A emissão de declaração de impacte ambiental,
ou de declaração de incidências ambientais,
desfavorável;

d) A emissão de pareceres desfavoráveis, devida-
mente fundamentados, das entidades consulta-
das no procedimento, nomeadamente os resul-
tantes do inquérito público.

Artigo 8.o

Prioridade dos concorrentes

1 — A prioridade dos concorrentes para obtenção de
autorização determina-se em função da data de início
do procedimento, tal como definida no n.o 1 do artigo 6.o

2 — A regra geral prevista no número anterior não
se aplica:

a) Aos requerimentos que prevejam a utilização
de aproveitamentos hidráulicos construídos e
explorados para outros fins;

b) Aos requerimentos de coexistência de vários
concorrentes para um mesmo local que apre-
sentem uma produtividade energética média
anual pelo menos 1,75 vezes igual ou superior
à produtividade do pedido apresentado em pri-
meiro lugar, desde que aquele pedido seja apre-
sentado até à emissão da declaração de impacte
ou incidências ambientais do primeiro; e

c) Aos requerimentos relativos a PCH existentes
tituladas por antigas concessões e licenças emi-
tidas ao abrigo de legislação anterior ao Decre-
to-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro.

SECÇÃO II

Procedimento de avaliação de impacte ou de incidências
ambientais das PCH

SUBSECÇÃO I

PCH sujeitas a AIA

Artigo 9.o

Requerimento de licença de utilização de água

1 — Para obtenção do despacho liminar, os processos
sujeitos a AIA devem ser apresentados na DRAOT e

instruídos com os documentos referidos no anexo II,
acompanhados do correspondente estudo de impacte
ambiental, nos termos do Decreto-Lei n.o 69/2000, de
3 de Maio, e da informação da DGE relativa ao pedido
de informação prévia do ponto de recepção.

2 — O processo assim instruído segue os trâmites do
procedimento de AIA previsto no decreto-lei referido
no número anterior.

3 — Simultaneamente, os documentos previstos no
anexo II serão:

a) Objecto de apreciação técnica pela DRAOT
tendo em consideração o disposto nos planos
de bacia, a qual será emitida desde que o reque-
rente comprove ter pago a quantia referida na
alínea b) do n.o 2 do artigo 41.o;

b) Remetidos às entidades que a DRAOT entenda
necessário consultar, designadamente:

i) Ao Instituto da Água (INAG), que emi-
tirá parecer, nomeadamente em matéria
de planeamento hidráulico e relativa-
mente aos documentos previstos na alí-
nea b) do anexo II;

ii) À DGE, que emitirá parecer, nomeada-
mente em matéria de planeamento ener-
gético;

iii) À Direcção-Geral das Florestas (DGF),
que emitirá parecer, nomeadamente
sobre a eventual necessidade de instala-
ção de dispositivos de passagem para
peixes.

4 — As entidades consultadas nos termos da alínea b)
do número anterior dispõem de um prazo de 45 dias
para emissão de parecer, o qual, na ausência de resposta
será considerado favorável.

5 — A consulta pública realizada no procedimento
de AIA substitui o inquérito público previsto no n.o 5
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de
Fevereiro.

6 — Para dar cumprimento ao previsto no n.o 6 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro,
o relatório de consulta pública previsto no Decreto-Lei
n.o 69/2000, de 3 de Maio, deve ser remetido pelo Ins-
tituto do Ambiente (IA) à DRAOT, devendo aplicar-se
o previsto no n.o 2 do artigo 14.o

Artigo 10.o

Emissão da DIA

No caso previsto no n.o 1 do artigo 14.o ou no caso
de a decisão referida na alínea b) do n.o 2 do mesmo
artigo permitir o prosseguimento do procedimento, será
emitida, tal como se prevê no Decreto-Lei n.o 69/2000,
de 6 de Maio, uma DIA, que, se for favorável ou con-
dicionalmente favorável, se pronunciará sobre as con-
dições sob as quais se poderá instalar a PCH.

SUBSECÇÃO II

PCH sujeitas a avaliação de incidências ambientais

Artigo 11.o

Requerimento de licença de utilização de água

Para obtenção de despacho liminar, os pedidos não
sujeitos a AIA devem ser apresentados na DRAOT,
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instruídos com os documentos previstos no anexo II,
acompanhados de um estudo de incidências ambientais
e da informação da DGE relativa ao pedido de infor-
mação prévia do ponto de recepção.

Artigo 12.o

Período de consultas

1 — Os documentos referidos no artigo anterior
serão:

a) Apreciados tecnicamente pela DRAOT, tendo
em consideração o disposto nos planos de bacia,
desde que o requerente comprove ter pago a
quantia prevista na alínea b) do n.o 2 do
artigo 41.o;

b) Remetidos às entidades que a DRAOT entenda
necessário consultar, designadamente:

i) Ao INAG, que emitirá parecer, nomea-
damente em matéria de planeamento
hidráulico e relativamente aos documen-
tos previstos na alínea b) do anexo II;

ii) À DGE, que emitirá parecer, nomeada-
mente em matéria de planeamento ener-
gético;

iii) À DGF, que emitirá parecer, nomeada-
mente sobre a eventual necessidade de
instalação de dispositivos de passagem
para peixes.

2 — Simultaneamente, o estudo de incidências
ambientais será apreciado por uma comissão nomeada
para o efeito pelo director regional do ambiente e do
ordenamento do território, na qual poderão estar repre-
sentados outros serviços do MAOT, sendo o respectivo
parecer objecto de decisão do mesmo director, após
o pagamento da quantia prevista na alínea b) do n.o 3
do artigo 41.o

3 — As entidades consultadas dispõem de um prazo
de 45 dias, a contar da data de envio do pedido, para
emissão do parecer, o qual, na ausência de resposta,
será considerado favorável.

4 — Também no prazo previsto no número anterior,
a DRAOT promoverá o inquérito público nos termos
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Feve-
reiro, tendo em atenção o disposto no artigo seguinte.

Artigo 13.o

Inquérito público

1 — A DRAOT enviará à câmara ou câmaras muni-
cipais abrangidas o edital, acompanhado dos documen-
tos referidos no artigo 11.o, desde que o requerente
comprove ter pago a quantia prevista na alínea a) do
n.o 3 do artigo 41.o, podendo as câmaras municipais
facultar a consulta pública dos documentos referidos
no número anterior durante o prazo do inquérito
público.

2 — As câmaras municipais abrangidas poderão pro-
nunciar-se, no âmbito das suas competências, sobre a
implantação do aproveitamento hidroeléctrico em
causa, remetendo o seu parecer à DRAOT, juntamente
com as eventuais reclamações e respostas decorrentes
do inquérito público, no prazo de 15 dias após o termo
do inquérito.

Artigo 14.o

Análise das reclamações e respostas

1 — Decorrido o prazo mencionado no número ante-
rior sem que à DRAOT tenham sido enviadas eventuais
reclamações ou respostas, considera-se não existirem
quaisquer obstáculos por parte das entidades consul-
tadas à concretização do projecto apresentado.

2 — Quando houver reclamações no âmbito do inqué-
rito público ou pareceres desfavoráveis, a DRAOT, no
prazo de 30 dias:

a) Notificará o requerente dando-lhe possibilidade
de se pronunciar e eventualmente apresentar
elementos adicionais esclarecedores do pro-
cesso;

b) Procederá à análise das reclamações e respostas
na sequência da qual, face à apreciação técnica
dos documentos do anexo II e à decisão prevista
no n.o 2 do artigo 12.o, decidirá sobre o pros-
seguimento, ou não, do procedimento.

Artigo 15.o

Declaração de incidências ambientais

No caso previsto no n.o 1 do artigo 14.o ou no caso
de a decisão referida na alínea b) do n.o 2 do mesmo
artigo permitir o prosseguimento do processo, e se os
pareceres das entidades consultadas forem favoráveis,
a DRAOT emitirá, no prazo de 30 dias, uma declaração
de incidências ambientais favorável ou condicional-
mente favorável, pronunciando-se sobre as condições
sob as quais se poderá instalar a PCH.

SECÇÃO III

Procedimento comum

Artigo 16.o

Declaração de interesse público

Se o parecer da DRAOT e a declaração de impacte
ou de incidências ambientais forem favoráveis ou con-
dicionalmente favoráveis, será reconhecido o interesse
público do projecto mediante despacho conjunto a emi-
tir pelos Ministérios do Ambiente e do Ordenamento
do Território e da Economia, publicitando-se a desa-
fectação da REN caso o projecto esteja situado numa
área assim classificada.

Artigo 17.o

Emissão da certidão de despacho liminar

1 — Notificada que seja a DIA e declarado o interesse
público, a DRAOT emitirá o despacho liminar após
a publicação no Diário da República do despacho con-
junto referido no artigo anterior.

2 — A emissão da certidão do despacho liminar
deverá ocorrer no prazo máximo de 50 dias a contar
da emissão da declaração de impacte ou de incidências
ambientais.

Artigo 18.o

Emissão de licença de infra-estruturas hidráulicas

1 — Para a obtenção de licença de infra-estruturas
hidráulicas, o requerente deve apresentar à DRAOT
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o projecto das infra-estruturas hidráulicas, instruído de
acordo com a legislação específica aplicável, acompa-
nhado do respectivo relatório de conformidade com a
DIA, previsto no artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 69/2000,
de 3 de Maio, ou com a declaração de incidências
ambientais, se for caso disso.

2 — Os documentos referidos no número anterior,
devem ser apresentados à DRAOT no prazo de 12 meses
a contar da data de atribuição da certidão de despacho
liminar, acompanhados do comprovativo do pagamento
da quantia prevista na alínea c) do n.o 2 do artigo 41.o

3 — O prazo referido no número anterior, em casos
devidamente justificados, pode ser prorrogado pela
DRAOT, a pedido do requerente, por um período
máximo e único de seis meses.

4 — Recebidos os documentos mencionados no n.o 1,
serão os mesmos remetidos, se for caso disso, às seguin-
tes entidades, no prazo de 20 dias:

a) À autoridade de AIA, que emitirá parecer no
âmbito do disposto no artigo 28.o do Decre-
to-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio;

b) À autoridade de segurança de barragens, que
emitirá parecer no âmbito do disposto no Decre-
to-Lei n.o 11/90, de 6 de Janeiro, ou no Decre-
to-Lei n.o 409/93, de 14 de Dezembro;

c) À DGF, que emitirá parecer relativamente aos
dispositivos de passagens para peixes.

5 — As entidades consultadas pela DRAOT, pronun-
ciar-se-ão no prazo de 50 dias a contar da data de recep-
ção da documentação referida no n.o 1, cumprido o
qual o parecer será considerado favorável, com excepção
dos casos em que esteja em apreciação a segurança de
pessoas e bens.

6 — Se a apreciação dos documentos referidos no
n.o 1 for favorável, a DRAOT, no prazo máximo de
100 dias a contar da data de recepção daqueles docu-
mentos, emitirá a respectiva licença para construção das
infra-estruturas hidráulicas.

7 — Se a decisão for desfavorável, a DRAOT fun-
damentará a recusa.

SECÇÃO IV

Secção final

Artigo 19.o

Responsabilidade dos técnicos

1 — A responsabilidade técnica pela execução das
infra-estruturas hidráulicas deve ser assegurada por pes-
soa que possua licenciatura em especialidade adequada
e com idoneidade técnica reconhecida pela entidade
licenciadora.

2 — O responsável técnico responde pela conformi-
dade da execução da obra com o projecto aprovado
e com o correspondente caderno de encargos, o qual
deve incluir critérios ambientais específicos para a cons-
trução de cada obra.

3 — O responsável técnico responde solidariamente
com o projectista e o empreiteiro em todas as questões
relacionadas com a direcção técnica e execução do pro-
jecto, devendo assinar um termo de responsabilidade,
tal como previsto no anexo III.

4 — A mudança de responsável técnico deve ser
comunicada à DRAOT pelo promotor no prazo de 30
dias, acompanhada de proposta de nomeação de novo
responsável e respectivo termo de responsabilidade.

Artigo 20.o

Caução para execução da PCH

1 — A caução prevista neste artigo destinar-se-á a
garantir a boa e regular execução da obra, a qual terá
de cumprir tanto os regulamentos de ordem técnica e
ambiental como os condicionalismos impostos pela
DRAOT nos respectivos licenciamentos de utilização
de água e de construção de infra-estruturas hidráulicas.

2 — O requerente deve, no prazo de 30 dias a contar
da atribuição da licença de infra-estruturas hidráulicas,
sob pena de caducidade desta, prestar uma caução a
favor do INAG correspondente à percentagem do mon-
tante global do investimento previsto no projecto, refe-
rida no artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de
Fevereiro.

3 — A caução será prestada através de garantia ban-
cária, depósito ou seguro de caução que garanta o paga-
mento imediato e incondicional de quaisquer garantias,
até ao limite do valor da caução.

4 — São causas de perda da caução:

a) O abandono injustificado da obra por mais de
um ano, dentro do período máximo previsto
para execução da mesma na licença de infra-
-estruturas hidráulicas atribuída pela DRAOT;

b) O não início da construção de infra-estruturas
hidráulicas no período dos seis meses posterio-
res ao termo do prazo previsto na licença atri-
buída pela DRAOT para início da obra;

c) O incumprimento do previsto no n.o 1.

5 — A caução prevista neste artigo, se perdida nos
termos da lei e da presente portaria, reverte em partes
iguais para o INAG e respectiva DRAOT, excepto nos
casos previstos no Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de
Fevereiro.

6 — A caução para execução da PCH é libertada:

a) Em 50 % do seu montante, logo que se encon-
trem realizadas, no local da instalação, obras
que correspondam a mais de 50 % do inves-
timento previsto;

b) Na totalidade do seu montante, após a emissão
de parecer favorável da DRAOT, no prazo de
30 dias, com base na fiscalização a realizar simul-
taneamente com a vistoria prevista no n.o 2 do
artigo 22.o ou, quando esta não for possível,
com base numa outra vistoria, realizada pela
DRAOT para este efeito, no prazo máximo de
90 dias contados a partir da data de conclusão
da obra, tal como estabelece o n.o 3 do
artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de
Fevereiro.

Artigo 21.o

Caução para recuperação ambiental

1 — No prazo de 80 dias a contar da data da entrada
em funcionamento da PCH, o promotor prestará a favor
da correspondente DRAOT uma caução no valor de
2 % do montante investido na obra, a fim de garantir
a recuperação de eventuais danos ambientais causados
no domínio hídrico como consequência da exploração
da PCH e sem prejuízo de indemnizações a terceiros.

2 — A caução será prestada tal como se prevê no
n.o 3 do artigo anterior e libertada no prazo de três
anos a contar da data em que foi prestada, desde que
a DRAOT comprove que não é preciso accioná-la para
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a correcção ou eliminação de eventuais danos ambien-
tais.

3 — O promotor não poderá continuar a explorar a
PCH se a partir da data referida no n.o 1 não tiver
prestado, a favor da DRAOT, a referida caução, sob
pena de imediata revogação das licenças emitidas pela
DRAOT.

Artigo 22.o

Acompanhamento e fiscalização da construção
e da exploração da PCH

1 — Durante a construção da PCH serão realizadas
vistorias pela DRAOT para conferir a boa execução
da obra e verificar a implementação das medidas de
minimização ambiental decorrentes do processo de
licenciamento.

2 — No prazo máximo de 30 dias contados a partir
da data em que o requerente notifique à DRAOT que
a obra foi concluída, esta direcção regional realizará
uma vistoria à PCH.

3 — A vistoria referida no número anterior visa a
elaboração de um parecer que confirme as condições
de segurança na construção do açude ou da barragem,
assim como o cumprimento de outras condições ambien-
tais que a DRAOT considere necessárias, constantes
do processo conducente à atribuição do ALUA, tal como
estabelece a alínea a) do n.o 4 do Decreto-Lei
n.o 339-C/2001, de 29 de Dezembro.

4 — Se o parecer da DRAOT, que será emitido no
prazo máximo de 15 dias a contar da data da vistoria
prevista no n.o 2, for favorável, comunicará imediata-
mente à DRE territorialmente competente ou à DGE
que pode realizar a vistoria necessária para a atribuição
da licença de exploração.

5 — Sempre que possível, as vistorias previstas nos
n.os 2 e 4 serão realizadas conjuntamente pelas entidades
competentes do Ministério da Economia e do Ministério
do Ambiente e do Ordenamento do Território (MAOT),
visando abreviar os prazos de entrada em funcionamento
da PCH.

6 — Compete à DRAOT, para efeitos da vistoria con-
junta prevista no número anterior, comunicar a data
da mesma à entidade competente do ME com 15 dias
de antecedência, pudendo o parecer previsto no n.o 4
ser emitido no próprio acto da referida vistoria.

7 — Durante o período de exploração da PCH, serão
realizadas vistorias anuais, tendo em vista a verificação
das condições de funcionamento e operacionalidade da
PCH.

Artigo 23.o

Emissão do ALUA

1 — O ALUA é emitido na sequência do parecer favo-
rável referido no n.o 4 do artigo anterior.

2 — A licença de utilização da água para produção
de energia eléctrica é válida por um prazo máximo de
35 anos a contar da data de emissão do ALUA.

Artigo 24.o

Licença de exploração

1 — A licença de exploração será concedida pelo
director-geral da Energia ou pelo director regional do
Ministério da Economia territorialmente competente,
nos termos do artigo 6.o do anexo I do Decreto-Lei
n.o 189/88, de 27 de Maio, após emissão de parecer

favorável e na sequência da vistoria prevista no n.o 4
do artigo 22.o do presente diploma.

2 — A data de emissão da licença de exploração será
comunicada à respectiva DRAOT, assim como ao
INAG.

Artigo 25.o

Decurso do prazo de licença

1 — Findo o prazo da licença, as instalações desmon-
táveis devem ser removidas pelo respectivo titular no
prazo que lhe for fixado, e as obras executadas e as
instalações fixas devem ser demolidas, salvo se a Admi-
nistração optar pela reversão a título gratuito a seu favor,
sem prejuízo de legislação especial, tal como estabelece
o n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22
de Fevereiro.

2 — Em caso de demolição, deve o titular da licença
repor a situação que existia anteriormente à execução
das obras, tal como estabelece o n.o 2 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro.

3 — O previsto nos n.os 1 e 2 aplica-se sem prejuízo
do disposto nos ALUA emitidos antes da entrada em
vigor do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro.

Artigo 26.o

Posse administrativa

1 — Findo o prazo da licença, o INAG deve tomar
posse administrativa dos bens que reverteram para o
Estado.

2 — A tomada de posse administrativa deve ser pre-
cedida de notificação dos interessados e de realização
de vistoria ad perpetuam rei memoriae.

3 — A vistoria referida no número anterior deve ser
efectuada por três técnicos nomeados pelo INAG, pela
DRAOT e pela DGE e culminará com a elaboração
de um auto no qual constem o inventário dos bens que
reverteram para o Estado, o respectivo estado de con-
servação e a proposta de tomada de posse administra-
tiva, a qual será homologada pelo presidente do INAG.

Artigo 27.o

Atribuição de novas licenças

1 — Num prazo de um ano antes de decorridos os
últimos três anos da licença, o titular da mesma, caso
nisso tenha interesse, deve manifestá-lo e pedir parecer
à DRAOT e à DGE sobre a possibilidade de obter um
novo ALUA e sobre o interesse da continuidade de
produção de energia eléctrica, respectivamente.

2 — Os pareceres referidos na alínea anterior têm
carácter vinculativo e serão emitidos no prazo de um
ano a contar da data do pedido, devendo o parecer
da DGE ser comunicado simultaneamente à DRAOT.

3 — Se os pareceres previstos no n.o 2 forem favo-
ráveis, a DRAOT, no ano anterior àquele em que acaba
o prazo da licença, publicará um anúncio onde constem
as principais características da PCH e convidará os even-
tuais interessados para apresentarem propostas com as
respectivas condições de exploração, fixando o prazo
para o efeito e a renda mínima a pagar.

4 — Tendo sido apresentadas propostas concorrentes,
será aberto um concurso, cujo procedimento será regu-
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lado por despacho conjunto do MAOT e do ME, para
apreciação da convergência com o interesse público das
respectivas pretensões.

5 — Na situação prevista no número anterior, pode,
excepcionalmente, ser prorrogada a licença do anterior
titular até à decisão do procedimento de concurso, não
podendo, em qualquer caso, a referida prorrogação ser
outorgada por um prazo superior a cinco anos.

6 — No caso de o concurso previsto no n.o 4 ficar
deserto, poderá a licença ser atribuída ao antigo titular
em condições a acordar com este.

7 — No caso de PCH com títulos emitidos ao abrigo
de legislação anterior ao Decreto-Lei 46/94, de 22 de
Fevereiro, e não previstas no artigo 33.o, o caderno de
encargos do concurso referido no n.o 4 contemplará,
nos critérios de adjudicação, a preferência pelo antigo
titular, desde que este se sujeite a satisfazer as condições
da proposta seleccionada.

CAPÍTULO III

Acompanhamento do procedimento
e dever de informação

Artigo 28.o

Dever de informação

1 — Cada DRAOT enviará, em Janeiro de cada ano,
quer à DGE quer ao INAG, informação relativa aos
aproveitamentos hidroeléctricos cujos processos tenham
obtido despacho liminar, alvará de licença para cons-
trução de infra-estruturas hidráulicas e alvará de licença
de utilização de água, na qual devem constar a iden-
tificação dos promotores, a localização do aproveita-
mento, em planta na escala de 1:25 000, e as suas carac-
terísticas técnicas principais.

2 — Caso se verifiquem circunstâncias relevantes
relativas quer à fase de execução da obra quer à fase
de exploração, cada uma das entidades referidas no n.o 1
comunicará à outra, ou outras, visando evitar eventuais
desarticulações resultantes do processo.

Artigo 29.o

Comissão consultiva

1 — É instituída uma comissão consultiva com a fina-
lidade de dar parecer sobre situações de conflito de
interesses eventualmente surgidos na sequência da apli-
cação da legislação de PCH.

2 — A comissão transmitirá os seus pareceres ao
Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território,
a quem caberá decidir.

3 — A comissão terá a seguinte constituição:

a) Uma personalidade, que presidirá, nomeada por
despacho conjunto dos Ministros da Economia
e do Ambiente e do Ordenamento do Território;

b) Um representante da DRAOT a qual está atri-
buída a responsabilidade do licenciamento do
processo em causa;

c) Um representante do INAG;
d) Um representante da DGE;
e) Um representante da DRE (direcção regional

do Ministério da Economia).

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias

SECÇÃO I

Reversão das PCH com títulos emitidos ao abrigo de legislação
anterior ao Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro

Artigo 30.o

Reversão das concessões ou licenças

1 — Caso se tenham extinto as relações jurídicas titu-
ladas por concessões ou licenças emitidas ao abrigo do
disposto nos Decretos n.os 5787-IIII, de 10 de Maio
de 1919, 6287, de 20 de Dezembro de 1919, e 16 767,
de 20 de Abril de 1929, no Decreto-Lei n.o 43 335, de
19 de Novembro de 1960, ou no Decreto-Lei n.o 468/71,
de 5 de Novembro, bem como as licenças emitidas ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 189/88, de 27 de Maio, e
antes da entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 46/94,
de 22 de Fevereiro, designadamente por caducidade,
rescisão unilateral ou revogação, deve, nos termos da
lei, operar-se a reversão para o Estado do estabeleci-
mento da concessão ou dos bens afectos ao aprovei-
tamento hidroeléctrico titulado pela licença, consoante
o título autorizativo da utilização privativa do domínio
hídrico seja um contrato de concessão ou uma licença.

2 — Nas concessões de interesse privado ou público
celebradas ao abrigo dos Decretos n.os 5787-IIII, de 10
de Maio de 1919, 6287, de 20 de Dezembro de 1919,
e 16 767, de 20 de Abril de 1929, e do Decreto-Lei
n.o 43 335, de 19 de Novembro de 1960, sem prejuízo
do disposto no contrato de concessão, o estabelecimento
da concessão integra, nos termos da lei, os bens do domí-
nio público hídrico afectos à concessão, designadamente
as águas e os terrenos do domínio público hídrico, bem
como as obras e instalações afectas à concessão, desig-
nadamente as obras e instalações executadas em ter-
renos do domínio público hídrico.

3 — Nas concessões de interesse público celebradas
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 43 335, de 19 de Novembro
de 1960, o estabelecimento da concessão integra, nos
termos da lei, os edifícios das centrais, subestações de
transformação e oficinas anexas, com todo o seu equi-
pamento electromecânico, acessórios e ferramentas, ins-
talações de telecomunicação e telemedida, edifícios de
armazéns, casas de habitação e de guarda e escritórios
anexos às centrais, obras hidráulicas, nomeadamente
barragens, órgãos de regulação e de descarga, insta-
lações e obras para navegação, tomadas de água, obras
de derivação e de restituição e condutas, terrenos sub-
mersos pelas albufeiras, terrenos ocupados pelas ins-
talações e terrenos, estradas e caminhos que lhes dão
acesso, assim como quaisquer outros terrenos ou bens
adquiridos para os fins da concessão.

4 — Nas concessões celebradas e nas licenças emitidas
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 468/71, de 5 de Novembro,
o estabelecimento da concessão ou os bens afectos ao
aproveitamento hidroeléctrico integram os bens do
domínio público hídrico, bem como todas as instalações
fixas e desmontáveis que se encontrem afectas àquela
utilização privativa.

5 — Nas licenças emitidas ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 189/88, de 27 de Maio, e antes da entrada em vigor
do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro, aplica-se
o previsto no n.o 1, sem prejuízo do disposto nos alvarás
das licenças atribuídas.
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Artigo 31.o

Características da reversão

1 — A reversão para o Estado, por caducidade do
respectivo contrato ou licença, dos bens que integram
o estabelecimento da concessão e dos afectos ao apro-
veitamento hidroeléctrico titulado pela licença é gra-
tuita, sem prejuízo do disposto no n.o 5.

2 — Salvo disposição legal em contrário, nas situações
em que a extinção das relações constituídas por contrato
de concessão ou por licença não teve por fonte a cadu-
cidade, a reversão é gratuita, sem prejuízo do disposto
no n.o 5.

3 — Os bens que sejam objecto de reversão integram
o domínio público do Estado, quando a lei os definir
como tal, e integram o domínio privado do Estado nas
demais situações.

4 — Os bens objecto de reversão são geridos pelo
INAG como uma universalidade de direito, no exercício
da sua jurisdição sobre o domínio público hídrico.

5 — Quando, previamente ao termo do prazo da
licença ou concessão, o titular da mesma tenha realizado
investimentos na PCH, devidamente autorizados pelo
INAG e DGE, e demonstre que estes investimentos
não foram ainda recuperados, as entidades previamente
referidas poderão optar por reembolsar ao titular o valor
não recuperado ou, excepcionalmente e por uma única
vez, prorrogar a licença até à data em que sejam recu-
perados os referidos investimentos, sendo que esta pror-
rogação excepcional não poderá, em nenhum caso, exce-
der 35 anos.

6 — O INAG e a DGE pedirão parecer à comissão
consultiva prevista no artigo 29.o na avaliação feita aos
investimentos não recuperados.

7 — Se, no caso previsto no n.o 5, o INAG e a DGE
tiverem optado pela prorrogação da licença, não auto-
rizarão nenhum outro investimento no prazo de pror-
rogação, mas poderão conceder para esse prazo a subs-
tituição dos títulos referida no artigo 37.o, de acordo
com o procedimento mencionado no artigo 38.o

Artigo 32.o

Bens que não foram objecto de reversão para o Estado

Os bens necessários ao funcionamento do aprovei-
tamento hidroeléctrico objecto de contrato de conces-
são, que não hajam revertido para o Estado aquando
da extinção da referida relação contratual, podem ser
expropriados por motivos de utilidade pública.

Artigo 33.o

Legitimidade dos titulares proprietários
de construções acessórias a PCH

Nas situações em que as PCH exploradas ao abrigo
de título emitido nos termos da legislação anterior ao
Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro, tenham rever-
tido para o Estado e sejam acessórias de construções
propriedade do antigo titular da concessão ou licença,
só estes, ou aqueles outros a quem estes tenham trans-
mitido a propriedade ou algum outro direito que habilite
a explorar a PCH, desde que autorizados pelo INAG
e a DGE, têm legitimidade para requerer novas licenças
de utilização do domínio hídrico na parte que envolva
a utilização daquelas obras ou instalações.

Artigo 34.o

Procedimento administrativo

1 — Nas concessões de interesse privado celebradas
ao abrigo dos Decretos n.os 5787-IIII, de 10 de Maio
de 1919, 6287, de 20 de Dezembro de 1919, e 16 767,
de 20 de Abril de 1929, a verificação da caducidade
deve revestir a forma de decreto.

2 — Nas demais concessões e licenças objecto das pre-
sentes normas transitórias, a caducidade pode ser decre-
tada por despacho do presidente do INAG.

3 — Decretada a caducidade ou verificadas as outras
causas extintivas do contrato de concessão ou da licença,
segue-se a posse administrativa dos bens que reverteram
para o Estado.

4 — A tomada de posse administrativa deve ser pre-
cedida de notificação dos interessados e de realização
de vistoria ad perpetuam rei memoriae.

5 — A vistoria referida no número anterior deve ser
efectuada por três técnicos nomeados pelo INAG, pela
DRAOT e pela DGE e culminará com a elaboração
de um auto no qual constem o inventário dos bens que
reverteram para o Estado, o respectivo estado de con-
servação e a proposta de tomada de posse administra-
tiva, o qual será homologado pelo presidente do INAG.

Artigo 35.o

Avaliação de bens

Os bens objecto de reversão serão avaliados segundo
um conjunto uniforme de critérios aprovados por des-
pacho conjunto do presidente do INAG e do director-
-geral da Energia.

Artigo 36.o

Utilização de bens do domínio público hídrico
que reverteram para o Estado

1 — Ao transitarem para o novo regime jurídico de
licenciamento do domínio hídrico e de produção de
energia eléctrica, os produtores, pela utilização dos bens
e instalações que reverteram para o Estado, ficarão sujei-
tos ao pagamento de uma renda anual mínima igual
a 1 % do valor de facturação da energia eléctrica vendida
à rede pública e do valor da energia produzida para
autoconsumo.

2 — A renda referida no n.o 1 reverte em partes iguais
para o INAG e DGE, devendo ser liquidada até final
do 1.o trimestre do ano seguinte àquele a que respeitar,
nos termos a definir por cada uma das entidades.

SECÇÃO II

Da substituição dos títulos

Artigo 37.o

Requerimento de substituição dos títulos

1 — Os titulares de concessões ou licenças relativas
a PCH existentes atribuídas ao abrigo de legislação ante-
rior ao Decreto-Lei n.o 189/88, de 27 de Maio, podem
requerer a substituição daqueles títulos pelas licenças
emitidas ao abrigo da presente portaria, nos termos do
referido decreto-lei, desde que o aproveitamento esteja
em funcionamento e o prazo respectivo ainda não tenha
decorrido.
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2 — O novo título não pode ser emitido por prazo
superior àquele que ainda não havia decorrido ao abrigo
do título anterior.

3 — Para efeitos da aplicação da presente portaria,
a identificação dos titulares das concessões de produção
de energia eléctrica cabe à Direcção-Geral de Energia.

Artigo 38.o

Procedimento de substituição dos títulos

1 — O pedido de substituição do título de utilização
de água referido no artigo anterior deverá ser dirigido
ao INAG e à DGE, que deverão pronunciar-se no prazo
de 30 dias.

2 — Se as autoridades previamente referidas se pro-
nunciarem favoravelmente ao pedido referido no
número anterior, deverá ser celebrado, entre os inte-
ressados e a entidade concedente, um acordo de revo-
gação do contrato de concessão ou aceite a renúncia
da licença, e será atribuída nova licença de utilização
de água nos termos da legislação vigente e do previsto
na presente portaria.

SECÇÃO III

Pedidos pendentes

Artigo 39.o

Apreciação dos pedidos pendentes

1 — A DRAOT notificará, por carta registada com
aviso de recepção, os interessados com pedidos pen-
dentes para, no prazo de 60 dias, manifestarem o inte-
resse no prosseguimento do procedimento, sem o que
será o mesmo declarado deserto, nos termos do artigo
111.o do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Caso o requerente manifeste interesse no pros-
seguimento do procedimento, os actos a praticar ficam
sujeitos ao previsto neste diploma, sem prejuízo dos
actos e formalidades já praticados pelos órgãos ou enti-
dades do Ministério do Ambiente e do Ordenamento
do Território ao abrigo de anterior legislação sobre
PCH, nomeadamente:

i) Respostas positivas a pedidos de informação
prévia — serão consideradas válidas por seis
meses, como se refere no artigo 4.o, sem prejuízo
de que possam vir a ser condicionadas por pare-
ceres ou decisões, com carácter vinculativo, emi-
tidas posteriormente no âmbito do procedi-
mento;

ii) Pareceres favoráveis a estudos de viabilidade
técnica e económica — serão considerados váli-
dos desde que o requerente tenha obtido uma
declaração de impacte ou de incidências
ambientais favorável ou condicionalmente favo-
rável; e

iii) ALUA — serão considerados válidos desde que
o requerente tenha obtido uma declaração de
interesse público para desafectação da REN nos
termos da presente portaria.

Artigo 40.o

Outros processos pendentes de resolução administrativa

Os processos pendentes não contemplados no artigo
anterior serão desenvolvidos tal como se prevê nos arti-
gos 26.o e 27.o, com as necessárias adaptações.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 41.o

Taxas

1 — Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei
n.o 47/94, de 22 de Fevereiro, e em legislação específica,
pela prática dos actos previstos no presente diploma
será devido o pagamento das taxas estabelecidas nos
números seguintes.

2 — As taxas devidas pelos actos praticados pela
DRAOT no procedimento são:

a) Taxa pela emissão do parecer relativo ao pedido
de informação prévia — E 250;

b) Taxa pela apreciação do estudo de viabilidade
técnico-económica — E 1500;

c) Taxa para a emissão de alvará de licença de
construção de infra-estruturas hidráulicas —
E 1500.

3 — Nos pedidos não sujeitos ao regime de AIA serão
ainda devidas as seguintes taxas:

a) Taxa pela realização do inquérito público —
E 250;

b) Taxa pela apreciação do estudo de incidências
ambientais — E 400.

4 — Nos pedidos sujeitos ao regime de AIA aplicar-
-se-ão as taxas previstas no n.o 2 anterior e as taxas
previstas na Portaria n.o 1182/2000, de 18 de Dezembro.

5 — As taxas devidas pelos actos praticados pela
DRAOT na fiscalização da construção e exploração de
PCH são:

a) Durante a construção — E 250 por cada vistoria
da obra, sendo efectuadas, no mínimo, duas vis-
torias anuais;

b) Durante a exploração — E 250 por cada vistoria
anual prevista no n.o 7 do artigo 22.o

6 — Do pagamento das taxas referidas nos números
anteriores serão emitidas guias pela entidade licencia-
dora, devendo as respectivas importâncias ser deposi-
tadas na conta bancária da DRAOT emitente do res-
pectivo acto e a ela imputadas.

7 — Todas as taxas previstas neste artigo serão actua-
lizadas de acordo com o índice de preços no consumidor,
excluindo habitação, do Instituto Nacional de Esta-
tística.

Artigo 42.o

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente diploma fica
revogada a Portaria n.o 445/88, de 8 de Julho, com a
redacção que lhe foi dada pela Portaria n.o 958/89, de
28 de Outubro.

Artigo 43.o

Prazos

Os prazos referidos neste diploma suspendem-se aos
sábados, domingos e feriados nacionais.
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Artigo 44.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 30 dias depois
da sua publicação.

O Ministro da Economia, Luís Garcia Braga da Cruz,
em 14 de Fevereiro de 2002. — O Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa, em 25 de Janeiro de 2002.

ANEXO I

Pedido de Informação prévia (PIP)

O PIP revestirá a forma de requerimento dirigido
ao director regional do Ambiente e do Ordenamento
do Território respectivo, do qual constarão os elementos
referidos nas alíneas a), b) e c), sendo ainda instruído
com os documentos constantes das alíneas d) a j), a
apresentar em sextuplicado:

a) A identidade do requerente, o seu endereço ofi-
cial e o contacto telefónico;

b) A rigorosa identificação da linha de água, con-
forme constante do índice hidrográfico e clas-
sificação decimal dos cursos de água de Por-
tugal, com a indicação das cotas de tomada e
de restituição de água;

c) A definição do local exacto da implantação das
obras, com indicação da(s) respectiva(s) fregue-
sia(s), concelho(s) e distrito(s) e coordenadas
geográficas do centro da barragem e do eixo
do grupo principal;

d) A indicação se a captação de água e a restituição
estão na mesma linha de água;

e) Planta de localização, na escala de 1:25 000, com
a indicação dos locais nos quais se prevê a ins-
talação das principais obras do aproveitamento:
a barragem, o canal adutor, a câmara de carga,
a conduta forçada e a central;

f) Perfil longitudinal da linha de água a utilizar
com a implantação da barragem e indicação do
previsível NPA (nível de pleno armazena-
mento);

g) Indicação da área da bacia hidrográfica corres-
pondente ao local da barragem;

h) Definição do tipo de barragem, altura aproxi-
mada e desenvolvimento previsto para o coroa-
mento;

i) Indicação aproximada das características da
albufeira a criar, nomeadamente quanto à sua
área e volume de armazenamento para o NPA;

j) Previsão aproximada das principais caracterís-
ticas do aproveitamento, nomeadamente a
queda bruta, o caudal máximo a utilizar, a
potência instalada e a energia produzida anual-
mente;

k) Representação dos acessos previstos, em planta
na escala de 1:25 000, com indicação dos exis-
tentes e dos novos a executar.

ANEXO II

Estudo de viabilidade técnico-económica (EVTE)

O pedido de utilização da água para produção de
energia hidroeléctrica revestirá a forma de requerimento
dirigido ao director regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território respectivo, do qual constarão os

elementos referidos nas alíneas a), b) e c) do anexo
I, sendo acompanhado do EVTE, a apresentar em sex-
tuplicado, o qual será composto pelos seguintes ele-
mentos:

a) Memória descritiva e justificativa, que deverá
incluir:

1) Descrição do aproveitamento, com apre-
sentação dos aspectos gerais mais impor-
tantes do curso de água, incluindo a con-
figuração topográfica do local e zona
envolvente e a descrição do terreno de
implantação das principais obras, docu-
mentada com elementos fotográficos
elucidativos;

2) No caso de estar prevista a utilização de
infra-estruturas existentes, será apresen-
tada a descrição das instalações, as suas
condições de conservação e as obras que
se prevêem executar;

3) Indicação da queda bruta aproveitável,
cotas de tomada e de restituição da água,
caudal máximo a utilizar, potência a ins-
talar e previsão da produção de energia
eléctrica em ano hidrológico médio;

4) Definição das características da barra-
gem: tipo, altura, desenvolvimento do
coroamento, desnível máximo entre o
leito do rio na secção imediatamente a
montante da barragem e o NPA, área
da albufeira e volume de armazenamento
(no NPA), nível mínimo de exploração
(NME) e correspondente volume morto;

5) Descrição do regime de exploração da
albufeira em situação de exploração nor-
mal e excepcional, com indicação gené-
rica das características dos órgãos de
segurança da barragem;

6) Descrição adequada das demais compo-
nentes do aproveitamento, nomeada-
mente tomada de água e eventuais órgãos
complementares, canal de adução,
câmara de carga, conduta forçada, edi-
fício da central, turbinas, grupos gerado-
res, sistema de regulação, de controlo e
automação, de ligação à rede de distri-
buição, sistema de protecção, posto de
transformação e outros equipamentos
previstos;

7) Estimativa dos volumes de movimentos
de terras e materiais de construção;

8) Informação sobre as condições de ligação
à rede receptora, com indicação do cor-
redor previsto para a implantação das
linhas de transporte de energia;

b) Estudo hidrológico e das disponibilidades hídri-
cas, contendo:

1) Indicação da área da bacia hidrográfica
em relação ao local da barragem e sua
delimitação, em carta na escala de
1:25 000;

2) Determinação, com recurso a dados das
estações hidrométricas e ou pluviométri-
cas, da distribuição de caudais e do caudal
modular, com indicação da série e res-
pectiva curva dos caudais classificados;
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3) Determinação do caudal de cheia, com
indicação das metodologias adoptadas,
em conformidade com a legislação em
vigor;

4) Identificação das utilizações do domínio
hídrico existentes e ou previstas no perí-
metro hidráulico do aproveitamento e a
jusante deste, até onde o efeito da explo-
ração do aproveitamento tenha influên-
cia (captações de água para abasteci-
mento público ou privado, rejeição de
águas residuais, infra-estruturas hidráu-
licas e outras construções, praias fluviais,
estações hidrométricas, moinhos ou aze-
nhas, etc.);

5) Determinação dos consumos de água, a
montante e a jusante do aproveitamento,
para cálculo dos caudais disponíveis e dos
caudais reservados que assegurem as uti-
lizações existentes e previstas;

6) Determinação dos caudais de projecto,
reservado (caudal necessário para asse-
gurar as utilizações existentes ou previs-
tas na área de influência do aproveita-
mento) e ecológico;

7) Caracterização do futuro regime de cau-
dais, com inclusão dos usos dos recursos
hídricos a montante e a jusante; actual-
mente existentes e previstos;

8) Identificação do futuro regime de cau-
dais, demonstrando não pôr em causa o
caudal ecológico;

9) Identificação do futuro regime de cau-
dais, demonstrando não pôr em causa o
regime de caudais mínimos;

c) Pré-dimensionamento fundamentado das prin-
cipais obras hidráulicas, incluindo barragem,
canais, câmara de carga e conduta forçada, bem
como dos dispositivos de controle e segurança
do aproveitamento;

d) Regolfo provocado pela barragem em situação
de cheia e comparação deste com estudo idên-
tico das condições de cheia sem existência de
barragem;

e) Estudo das cheias na zona da central, com jus-
tificação das cotas de soleira dos vãos previstos
para o exterior e das cotas do acesso à central
e respectiva plataforma;

f) Relatório geológico e geotécnico sucinto das
zonas de implantação dos principais órgãos do
aproveitamento hidroeléctrico;

g) Sempre que esteja em causa a execução de
túneis, deverá ser feita a caracterização da ocu-
pação dos terrenos superficiais, na zona pre-
visível de influência do mesmo, acompanhada
do cadastro das captações de águas subterrâneas
ai existentes (poços, furos, nascentes, etc.), para
monitorização dos níveis de água e caudais;

h) Elementos gráficos elucidativos da solução ou
soluções propostas, apresentados nas escalas
adequadas, os quais, nomeadamente, serão
constituídos por:

1) Implantação dos órgãos do aproveita-
mento hidroeléctrico, em planta na escala
de 1:25 000, incluindo os acessos existen-
tes e a criar;

2) Levantamento topográfico, num sistema
de coordenadas ligado ao nivelamento
geral do País, dos locais de implantação
das obras, incluindo dos acessos;

3) Implantação das obras e acessos que inte-
gram o aproveitamento, na planta topo-
gráfica referida no n.o 2) da alínea h);

4) Plantas, cortes e alçados da barragem;
5) Plantas, cortes e alçados da central, dos

órgãos anexos e da plataforma de acesso,
em escala que permita uma fácil inter-
pretação, nomeadamente 1:100, 1:200 ou
1:500, consoante as características da
obra;

6) Plantas, cortes e perfil longitudinal do cir-
cuito hidráulico na escala adequada;

7) Plantas, perfil transversal tipo, perfil lon-
gitudinal e perfis transversais convenien-
tes dos acessos definitivos, para avaliação
da dimensão das escavações e aterros
necessários;

8) Perfil longitudinal da linha de água, inte-
grando toda a extensão do perímetro
hidráulico (limitada a montante pela
linha do regolfo provocado pela barra-
gem em situação de máxima cheia e pela
secção localizada a 20 m a jusante da
restituição);

9) Planta com o traçado previsto para a
implantação da ligação à rede receptora,
indicando as características do ramal;

10) Planta da albufeira na qual serão repre-
sentados os limites do NPA e do NMC;

i) Estimativa de custos, com determinação dos cus-
tos de construção e ou reparação, equipamentos
e respectiva montagem, automação e teleco-
mando, acrescida de uma percentagem para
imprevistos;

j) Estudo de produção energética em ano hidró-
logo médio e respectiva valorização;

l) Avaliação da rentabilidade do empreendimento.

ANEXO III

Disposições gerais para a apresentação
dos estudos e projectos

Os estudos e projectos de aproveitamentos hidroeléc-
tricos deverão ser apresentados de forma organizada
e em conformidade com a legislação e normalização
específica aplicáveis, obedecendo ainda às seguintes dis-
posições genéricas:

Na introdução ao estudo ou projecto deverá constar
uma «ficha resumo» que informe sobre:

A localização do aproveitamento — local ou locais
e respectiva(s) freguesia(s), concelho(s) e dis-
trito(s), linha(s) de água a utilizar e respectiva
bacia hidrográfica e indicação das coordenadas
geográficas do centro da barragem e do eixo do
grupo principal;

As principais características do aproveita-
mento — área da bacia hidrográfica correspon-
dente ao local da barragem, caudal médio plu-
rianual, gama de caudais a utilizar para o equi-
pamento proposto, caudal de cheia para o
período de retorno de 100 anos e caudal de pro-
jecto quando superior a este, caudal reservado
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e caudal ecológico propostos, bem como caudal
de dimensionamento da passagem para peixes,
quando aplicável; tipo de barragem e altura
desta, definida em conformidade com o Regu-
lamento de Segurança de Barragens, desnível
máximo entre o leito do rio e o nível de pleno
armazenamento (NPA), cotas do NPA, do nível
de máxima cheia (NMC) e do nível mínimo de
exploração (NME), cota e desenvolvimento do
coroamento, cota de soleira da tomada de água,
cotas na restituição, extensão e secção transver-
sal dos canais, túneis e condutas, volumes da
albufeira para o NPA e o NME, área inundada
para o NPA, queda bruta e queda útil, número
de grupos e potências respectivas, expressas em
mW, energia produzida em ano hidrológico
médio e correspondente valorização energética
e valor global do investimento.

Deve ser apresentado o índice das peças escritas e
desenhadas.

Todos os documentos que integram os estudos ou
projectos deverão ser numerados, datados e assinados
pelo técnico ou técnicos por eles responsáveis.

Na apresentação de novos elementos escritos ou dese-
nhados referentes a alterações a elementos anterior-
mente entregues, é obrigatório que desses constem refe-
rência aos que são substituídos, devendo igualmente
apresentar-se numerados, datados e assinados pelo téc-
nico responsável.

Deve ser apresentado termo de responsabilidade
do(s) técnico(s) responsável(is) pelos diversos estudos
ou componentes do projecto, de acordo com o seguinte
modelo de termo de responsabilidade:

. . . (nome), residente em . . . , portador do
bilhete de identidade n.o . . . , contribuinte n.o . . . ,
licenciado em . . . , portador da cédula profissional
n.o . . . , emitida por . . . , declara que assume a res-
ponsalidade pelo estudo referente ao aproveita-
mento hidroeléctrico de . . . , no rio . . . , e que o
mesmo obedece à legislação em vigor.

MINISTÉRIOS DO PLANEAMENTO
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 296/2002
de 19 de Março

O Decreto Regulamentar n.o 12-A/2000, de 15 de
Setembro, veio regular os apoios a atribuir no contexto
do Fundo Social Europeu no âmbito do III Quadro
Comunitário de Apoio (QCA), determinando a neces-
sidade de regulamentação complementar específica no
que concerne ao desenvolvimento de estudos e recursos
técnico-pedagógicos.

Com efeito, os aperfeiçoamentos técnico-pedagógicos
e tecnológicos que têm vindo a verificar-se, bem como
a crescente expressão das redes e plataformas de infor-
mação, potenciando a existência de metodologias, dis-
positivos e produtos inovadores de apoio aos processos
formativos, determinantes da elevação da sua qualidade,
de que é exemplo paradigmático o e-learning, justificam
uma abordagem mais incisiva no que respeita ao desen-
volvimento e financiamento de ferramentas no domínio
dos recursos técnico-pedagógicos.

A vertente de estudos visa aprofundar o conheci-
mento nas áreas do emprego, trabalho e formação pro-
fissional, seja em perspectiva, na medida em que permite
observar e analisar os fenómenos que se apresentam
à sociedade, seja numa óptica prospectiva, visto que per-
mite identificar um conjunto de fenómenos ou de sim-
ples acontecimentos que têm por fim a previsão no longo
prazo no domínio das ciências humanas.

Esta visão dual e abrangente induzirá à elevação, no
curto prazo, de novas formas e atitudes de intervenção,
permitindo optimizar a concepção, a gestão e o acom-
panhamento das políticas do mercado de trabalho, desig-
nadamente das medidas de emprego e formação pro-
fissional.

Dá-se, assim, sequência às linhas directrizes europeias
para o emprego, que o Plano Nacional de
Emprego (PNE) materializa, no que respeita à neces-
sidade de «expansão da utilização das novas tecnologias
de informação no ensino e na formação» e ainda do
desenvolvimento de novas metodologias de formação,
particularmente através de modelos de organização fle-
xíveis, para o que contribuem os produtos multimédia.

Igualmente no quadro do PNE, procede-se à definição
dos apoios a conceder a centros de recursos em conhe-
cimento (CRC), enquanto instrumento reconhecido
como capaz de induzir ao incremento das condições
de formação ao longo da vida, sempre que os referidos
centros se constituam como espaços de apoio ao desen-
volvimento e reforço de competências das entidades for-
madoras e dos profissionais de formação.

Por um lado, a constatação de que se verifica um
défice na produção e disseminação de conteúdos de qua-
lidade justifica também uma política de promoção de
condições favoráveis ao seu desenvolvimento, de forma
a tirar efectivo partido das possibilidades de aplicação
da digitalização, da interactividade e convergência mul-
timédia possibilitadas pelas tecnologias de informação
e comunicação (TIC) e, em particular, pelas novas fer-
ramentas de autoria e concepção de conteúdos com valor
pedagógico.

Por outro lado, torna-se urgente garantir a todos os
operadores e actores dos sistemas de educação e for-
mação a acessibilidade alargada aos conteúdos e recursos
em desenvolvimento no âmbito do III QCA, através da
aposta na disseminação, transferência e disponibilização
online daqueles conteúdos, via web, e, em particular,
recorrendo-se à exploração integrada e à potenciação
de plataformas e redes de informação e conhecimento
já disponíveis.

Assim, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 1.o
do Decreto Regulamentar n.o 12-A/2000, de 15 de
Setembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Planeamento
e do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto

Artigo 1.o

Objecto

Pela presente portaria procede-se à definição do
regime de acesso aos apoios a conceder pelo Fundo
Social Europeu (FSE) para os seguintes efeitos:

a) Desenvolvimento de produtos, abrangendo os
estudos e os recursos técnico-pedagógicos;


